
 Câmara Municipal  de  Monte Mor
    “Palácio 24 de Março”

INDICAÇÃO Nº ____/ 2023

“Indico  ao  Poder  Executivo  a  roçagem  do 
mato e a limpeza do Cemitério Municipal”

O Vereador  Vitor  Gabriel  Ferreira  de  Oliveira,  nos  termos  do Art.  194  da 
Resolução 02/2012,indica ao Poder  Executivo a roçagem do mato  e  limpeza do 
Cemitério Municipal.

De acordo com as demandas dos moradores e visitas no local, a área está 
coberta de  mato e  lixo espalhado,  o  que facilita  muito a  criação  de  animais 
peçonhentos. O local é frequentado por diversos tipos de pessoas desde crianças 
até idosos e com limpeza e cuidados adequados, os munícipes podem visitá-lo com 
mais tranquilidade.

Diante  do  exposto,  peço  a  Vossa  Excelência  que  encaminhe  ao  Senhor 
Prefeito essa  indicação, para que ele acione o órgão competente para promover 
ações necessárias para a solução desse problema.
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 Câmara Municipal  de  Monte Mor
    “Palácio 24 de Março”

Câmara Municipal de Monte Mor, 14 de março de 2023. 

Vitor Gabriel Ferreira de Oliveira

Vereador
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